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AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE SERVIDOR, APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, em razão de excepcional interesse público, conforme preceitua o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e inciso III do art. 233 da Lei Municipal n.º 421/02, de 10 de Julho de 2002, o servidor abaixo relacionado, com a respectiva carga horária, atribuições requisitos para provimento e padrão de vencimento conforme segue:
	QUANTIDADE
	FUNÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS
	PADRÃO/CLASSE

	01
	MÉDICO VETERINÁRIO
	10 HORAS
	Superior Completo
	Conforme quadro funcional



		Parágrafo Único – Cada profissional a ser contratado, através de processo seletivo simplificado, desempenhará as atribuições, conforme previstas para o cargo efetivo, nos termos das atribuições específicas do cargo, nos locais de trabalho a serem designados pelo executivo municipal, podendo ainda, serem remanejados de local de trabalho, atendendo a conveniência, a necessidade ou o interesse público.
		Art. 2º. - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento, para cada caso específico.
		Art. 3º. - Os contratos a que se refere o art. 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos servidores contratados todos os direitos previstos no art. 236 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal N.º 421/02, de 10 de Julho de 2002.
		Art. 4.º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.
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MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se
MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administração

PROJETO DE LEI N.º 024/2023, 16 DE MAIO DE 2023



J U S T I F I C A T I V A 


Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores
			
A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa efetuar a contratação temporária e por excepcional interesse público de profissional da área de medicina veterinária, sendo o caráter emergencial da contratação justificada pela necessidade de tal profissional para a implantação do SIM – Serviço de Inspeção Municipal – em nosso Município.  
O serviço público de inspeção é responsável pela realização da prévia fiscalização industrial e sanitária dos produtos de origem animal, definida pela Lei 1.283/501: “Art. 1º - É estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos dos produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito. 
Este serviço, visando promover a saúde pública e a segurança alimentar, inclui o abate de animais e seus produtos; o pescado e seus derivados; o leite e seus derivados; ovos e seus derivados; mel e cera de abelhas e seus derivados. 
A fiscalização inicia na propriedade rural e ocorrerá nos entrepostos e nas unidades de processamento pela União, por meio do Ministério da Agricultura e pelas Secretarias Estaduais de Agricultura. A inspeção dos estabelecimentos de comércio atacadista e varejista compete aos órgãos de saúde pública, por meio da vigilância sanitária, excetuando quando houver legislação específica.
Para o desenvolvimento de tais atividades, faz-se necessária a contratação de Médico Veterinário, uma vez que é obrigatória a participação de tal profissional nas equipes de trabalho. Por essa mesma razão, e pela urgência de necessidade da contratação, a mesma será realizada de forma direta.			
			Assim sendo, nestes termos, e estando caracterizadas as condicionantes de excepcional interesse e necessidade pública para a contratação destes profissionais, até que se faça outro concurso público, ou então persista a necessidade da prestação dos serviços prestados pelos profissionais contratados, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.
                                 

Atenciosamente.


Sérgio João Pietrobelli
                                                         Prefeito Municipal em exercício
